
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.427. DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO Al<.ANTES N'MACHADO, I'REFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEMDAS PELA LE] N' 9363. DE ]8 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA /\TENDER
DESPESAS COM COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORTA REF. AO EXERCÍCIO DE DEZ/201 9

ltEF. SOLICITAÇÃO 1 .08 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

PEDIDO 3.262 iiEQUÍSÍÇÃO REMANEJAMENTO

DECRETA

AliT. I' - FICA ABElITO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 897.583,04 (OITOCENTOS E NOVENTA E SETE MIL QUIN]]ENTOS I
OriENTA E TRÊS REAIS E QUATRO CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

07.01.09.271 .O1 90.2167 COMPLEMENTACÃO DE APOSENTADORIA RGPS
3.1 .90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

RS 897.583,04

TOTAL....R$ 897.583,04

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCiAl. DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO OiiçArViENTO
VIGENTE:

07.01.09.271 .0190.21 85 PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS
3.1 .90.03.00 PENSOES

0000 PRÓPRIA

R$ 897.583.04

TOTAL....RS 897.583.04

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



UNiCiPlo DEJUNDIAÍ

JOSÉ A6TONiO }ARIMOSCH [

GESTOR DA UNID\DE DE GOVERNO E FINA}IÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Dl\GESTÃO DA CASA (IVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) VINTE E SETE DIA(S}'ÕO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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